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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Terça-feira, 31 de março de 2026

AZZAS 2154 S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 16.590.234/0001-76 - NIRE 31.300.025.91-8
Código CVM nº 02234-9

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
AZZAS 2154 S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos arts. 4º a 6º da Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral 
Ordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 30 
de abril de 2026, às 10h, de forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e 
votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) as demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos 
auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria Estatutário, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) o relatório da administração 
e as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; (iii) a proposta de orçamento de capital da Companhia para o 
exercício de 2026; (iv) a proposta da administração para a destinação do resultado 
relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (v) a fixação do 
número de membros do Conselho de Administração; (vi) a eleição dos membros do 
Conselho de Administração; (vii) a caracterização dos membros independentes do 
Conselho de Administração; e (viii) a fixação da remuneração global anual dos 
administradores para o exercício social de 2026. A Administração da Companhia 
esclarece que, observados os respectivos prazos e procedimentos, os Senhores 
Acionistas poderão participar e votar na Assembleia Geral por meio de: (a) sistema 
eletrônico para participação a distância; e (b) boletim de voto a distância. A Assembleia 
Geral será realizada exclusivamente por meio de videoconferência na plataforma digital 
“Ten Meetings”, por meio do link https://assembleia.ten.com.br/591080426, 
observando o disposto na RCVM 81 (“Plataforma Digital”). Os acionistas interessados 
em participar da Assembleia Geral por meio de sistema eletrônico deverão acessar a 
Plataforma Digital e realizar o seu cadastro impreterivelmente em até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da Assembleia Geral, ou seja, até 28 de abril de 2026 
(inclusive). Já os acionistas que optarem por enviar o boletim de voto a distância 
diretamente à Companhia deverão realizar o referido cadastro e o preenchimento do 
respectivo boletim de voto a distância impreterivelmente em até 4 (quatro) dias antes 
da data de realização da Assembleia Geral, ou seja, até 26 de abril de 2026 
(inclusive) (“Cadastro”). O Cadastro compreenderá a identificação do acionista e, se 
for o caso, de seu representante legal, incluindo nome completo, CPF ou CNPJ, conforme 
aplicável, telefone e endereço de e-mail, devendo ser anexados os documentos 
necessários à comprovação da condição de acionista e, quando aplicável, da regularidade 
da representação, nos termos indicados abaixo. Caso a participação ocorra por meio de 
procurador ou representante, este deverá seguir o mesmo procedimento de Cadastro, 
selecionando o perfil “Procurador/Representante de Acionistas PJ e PF”. Em seguida, 
deverá registrar cada acionista representado e anexar os documentos que comprovem 
tanto a condição de acionista quanto a regularidade da representação. No momento do 
Cadastro, o acionista ou seu representante, conforme o caso, deverá indicar a 
modalidade de participação desejada na Assembleia Geral, escolhendo entre as opções 
“Boletim de Voto a Distância (BVD)” ou “Ao Vivo”. Após o Cadastro, a Companhia irá 
analisar a documentação apresentada, podendo, conforme o caso, solicitar que o 
acionista (ou seu representante) providencie a complementação dos documentos nos 
prazos aplicáveis. Verificada a regularidade do Cadastro e validadas a condição de 
acionista e a regularidade dos documentos, o acionista devidamente credenciado (ou o 
seu representante) receberá, no e-mail cadastrado, confirmação do registro enviada 
pela própria Plataforma Digital, contendo as informações de acesso ao sistema 
eletrônico para participação na Assembleia Geral. Nos termos do art. 126 da Lei das 
S.A. e do artigo 10 do estatuto social da Companhia, para participar da Assembleia 
Geral, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia os 
seguintes documentos: (a) cópia simples do documento de identidade (Carteira de 
Identidade Registro Geral – RG, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, passaporte, 
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 
titular); (b) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais de 
sua titularidade, expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da 
Assembleia Geral; (c) cópia simples do instrumento de mandato e/ou documentos que 
comprovem os poderes de representante legal do acionista, devidamente regularizado 
na forma da lei e dos documentos sociais; e (d) relativamente aos acionistas 
participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva 
participação acionária, emitido pela Câmara Brasileira de Liquidação e Custódia ou 
outro órgão competente, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da 
Assembleia Geral. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia 
simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato 
ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do(s) administrador(es) que (b.i) 
comparecer(em) à Assembleia Geral como representante(s) da pessoa jurídica, ou (b.
ii) assinar(em) procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No 
tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia Geral 
caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento 
do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das 
ações e ativos na carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou 
gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à 
gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do 
fundo, devidamente registrado no órgão competente, quando aplicável. Com relação à 
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter 
sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º, da Lei das S.A. 
Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, § 1º e § 2º da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi 
passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o 
reconhecimento da firma do outorgante, ou, alternativamente, com assinatura digital, 
por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-
Brasil, ou com assinatura eletrônica certificada por outros meios que, a critério da 
Companhia, comprovem a autoria e integridade do documento e dos signatários. As 
pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na 
Assembleia Geral por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado ou instituição financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º, da Lei das S.A. 
As pessoas jurídicas acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador 
constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas 
do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, 
acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 04.11.2014). Os 
documentos dos acionistas expedidos no exterior devem conter reconhecimento das 
firmas dos signatários por Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão 
do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da Apostila), 
legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado 
na Junta Comercial, e registrados no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da 
legislação em vigor. Caso o acionista ou seu representante não receba a confirmação de 
credenciamento para participação na Assembleia Geral, com até 24 horas de 
antecedência do horário de início da Assembleia Geral, ou tenha dificuldades em relação 
ao Cadastro, deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com 
Investidores, pelo e-mail ri@azzas2154.com.br, com até 24 horas de antecedência 
do horário de início da Assembleia Geral, para que seja prestado o suporte necessário. 
Na data da Assembleia Geral, o link de acesso à Plataforma Digital estará disponível a 
partir de 30 minutos de antecedência do horário de início da Assembleia Geral, sendo 
que o registro da presença do acionista via sistema eletrônico somente se dará 
mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 5 
minutos do horário marcado para o início da Assembleia Geral, não será possível o 
ingresso do acionista na Assembleia Geral, independentemente da realização e 
validação do Cadastro. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas acessem a 
Plataforma Digital para participação da Assembleia Geral com pelo menos 15 minutos 
de antecedência. Caso os acionistas optem por manifestar seus votos a distância, 
deverão preencher o boletim de voto a distância, nos termos da RCVM 81, conforme 
orientações detalhadas que constam no boletim disponibilizado pela Companhia e na 
Proposta da Administração. Nos termos do § 1º do art. 141 da Lei das S.A., no art. 5º 
da RCVM 81 e nos arts. 1º e 3º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022 
(“RCVM 70”), é facultado aos acionistas titulares, individual ou conjuntamente, de 
ações representativas de, no mínimo, 5% do capital social com direito a voto, por meio 
de notificação escrita entregue à Companhia até 48h antes da Assembleia Geral, a 
adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de 
Administração. Ainda, conforme previsto no art. 161, § 2º, da Lei das S.A., em conjunto 
com a RCVM 70, é facultado a acionistas que representem, conjuntamente, 2% (dois 
por cento) do capital social total e votante da Companhia a instalação do conselho 
fiscal, faculdade esta que poderá ser exercida tanto na Assembleia Geral, ou mediante 
preenchimento do boletim de voto a distância. Eventuais informações complementares 
relativas à participação na Assembleia Geral por meio do sistema eletrônico serão 
colocadas à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e nas páginas 
eletrônicas na rede mundial de computadores da Companhia (https://ri.azzas2154.
com.br/), da CVM (http://www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(https://www.b3.com.br/pt_br/institucional), incluindo a Proposta da 
Administração contendo também informações complementares relativas à participação 
na Assembleia Geral e ao acesso à Plataforma Digital. Belo Horizonte/MG, 26 de março 
de 2026. Nicola Calicchio Neto - Presidente do Conselho de Administração.

CEDO  
B3 LISTED N1

CIA. DE FIAÇÃO E TECIDOS CEDRO E CACHOEIRA
CNPJ/MF Nº 17.245.234/0001-00 - NIRE Nº 31300044254

COMPANHIA ABERTA

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cia. de Fiação e Tecidos Cedro e Cachoeira, com sede social em Belo Horizonte (MG), na Rua Paraíba, nº 
330, 9º andar, Edifício Seculus Business Center, Bairro Funcionários, convoca seus acionistas a se reunirem 
em primeira convocação, em 30 de abril de 2026, às 10:00 horas, para as Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária (“AGO/E”), que será realizada de modo exclusivamente digital, plataforma digital Teams, 
conforme detalhado mais adiante, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada pela Resolução CVM 204/2024, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
I - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1. Apreciação do relatório e das contas da administração e exame, discussão e votação das demonstrações 
financeiras acompanhadas do relatório dos auditores independentes e demais documentos relativos ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025.
2. Deliberar sobre a proposta para a destinação do resultado do exercício de 2025.
3. Deliberar sobre o orçamento de capital para o exercício de 2026.
II - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Apreciação da proposta de reforma do Estatuto Social para conter inovações estando abaixo transcrito o 
texto atual e o texto proposto:
1.1. ARTIGO 21
• Texto atual: Artigo 21. O Conselho de Administração será composto por no mínimo 7 (sete) e no máximo 
14 (quatorze) membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, acionistas da 
Companhia, residentes no país, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.
• Texto proposto: Artigo 21. O Conselho de Administração será composto por no mínimo 5 (cinco) e no 
máximo 9 (nove) membros, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, acionistas da 
Companhia, residentes no país, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.
1.2. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 22
• Texto atual: Parágrafo único do Artigo 22. O Conselheiro, ao completar 77 (setenta e sete) anos, terá o 
seu mandato extinto na data da assembleia geral ordinária subsequente, podendo participar desta, que, 
eventualmente, poderá eleger novo conselheiro para terminar o mandato deste, ficando inelegível o acionista 
que atingir a referida idade.
• Texto proposto: Parágrafo único do Artigo 22. O Conselheiro, ao completar 78 (setenta e oito) anos, terá 
o seu mandato extinto na data da assembleia geral ordinária subsequente, podendo participar desta, que, 
eventualmente, poderá eleger novo conselheiro para terminar o mandato deste, ficando inelegível o acionista 
que atingir a referida idade.
1.3. ARTIGO 30
• Texto atual: Artigo 30. A Diretoria, eleita e destituível a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, é 
composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) membros, residentes no País, acionistas ou não, sendo 
um designado Diretor-Presidente, um Diretor Administrativo-Financeiro, um Diretor Industrial, um Diretor de 
Operações Industriais, um Diretor de Gestão e Recursos Humanos, um Diretor Comercial, sendo que um deles 
acumulará o cargo de Diretor de Relações com Investidores, podendo o Conselho de Administração determinar 
que as funções dos Diretores sejam acumuladas por um ou mais Diretores. 
Parágrafo Único. O prazo de gestão dos diretores será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Não poderá 
ocupar o cargo de Diretor-Presidente aquele que for indicado para a presidência do Conselho de Administração.
• Texto proposto: Artigo 30. A Diretoria, eleita e destituível a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 
é composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cincos) membros, residentes no País, acionistas ou não, 
sendo um designado Diretor-Presidente, um Diretor de Finanças e Tecnologia, um Diretor Industrial, um 
Diretor Comercial, sendo que um deles acumulará o cargo de Diretor de Relações com Investidores, podendo 
o Conselho de Administração determinar que as funções dos Diretores sejam acumuladas por um ou mais 
Diretores.
Parágrafo Único. O prazo de gestão dos diretores será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Não poderá 
ocupar o cargo de Diretor-Presidente aquele que for indicado para a presidência do Conselho de Administração.
1.4. ARTIGO 32
• Texto atual: Artigo 32. Os Diretores terão seus mandatos automaticamente extintos ao atingirem 65 anos, 
podendo terminar o ano fiscal. 
• Texto proposto: Artigo 32. Os Diretores terão seus mandatos automaticamente extintos ao atingirem 70 
anos, podendo terminar o ano fiscal.
1.5. ARTIGO 36
• Texto atual: Artigo 36. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro:
• Texto proposto: Artigo 36. Compete ao Diretor de Finanças e Tecnologia
2. Exclusão dos artigos 40 e 41 e a renumeração dos artigos subsequentes.
3. Consolidação do novo estatuto social para contemplar a reforma acima e a renumeração de artigos 
decorrente desta.
Documentos à disposição dos acionistas: A Companhia esclarece que entende mais adequado realizar a 
assembleia geral de modo exclusivamente digital com o objetivo de facilitar a participação dos acionistas, 
permitindo a participação daqueles não domiciliados no local ou nas proximidades da sede da Companhia. 
Toda a documentação pertinente às matérias a serem deliberadas na assembleia geral, inclusive, as instruções 
para o credenciamento e participação do acionista, estão à disposição na sede da empresa, no site: Cedro/
Investidores (www.cedro.com.br), e nas páginas da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (www.cvm.
gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). Eventuais esclarecimentos poderão ser 
obtidos por e-mail direcionado a Relações com Investidores - RI, Diretor de Relações com Investidores, no 
endereço ri@cedro.com.br.
Participação na Assembleia: Com o objetivo único de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos 
da assembleia geral, solicitamos que o comprovante de titularidade das ações, o instrumento de mandato e 
a eventual declaração de voto sejam encaminhados, preferencialmente, com até 1 (um) dia útil antes da data 
prevista para a realização da Assembleia Geral, para o e-mail: assembleia@cedro.com.br. Caso não possa 
participar da assembleia geral, o acionista poderá ser representado por procurador constituído há menos de 
1 (um) ano, desde que esse seja acionista ou administrador da sociedade, advogado ou instituição financeira, 
cabendo ao administrador de fundos de investimento representar seus condôminos, observado que os acionistas 
pessoas jurídicas poderão, ainda, ser representados conforme seus estatutos/contratos sociais.
Participação remota e voto a distância: Conforme detalhado no Manual de Participação das Assembleias 
(“Manual”), a participação do acionista na assembleia geral pode ser pessoal ou por meio de procurador 
devidamente constituído, observados os termos do §1º do Art. 126 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) 
e o Ofício Circular/Anual-2026-CVM/SEP. A participação via plataforma digital Teams estará restrita aos 
acionistas, seus representantes ou procuradores, conforme o caso, que se credenciarem nos termos detalhados 
no Manual, e que ingressarem no sistema até o momento da abertura dos trabalhos das Assembleias. 
A participação do acionista poderá ser por meio de sistema eletrônico ou via boletim de voto a distância 
(“BVD”), nos termos descritos abaixo e conforme as instruções detalhadas contidas no Manual de Participação 
e, no caso da participação via boletim de voto, no próprio boletim. A fim de viabilizar operacionalmente 
esse procedimento, os acionistas que desejarem participar da assembleia deverão enviar tal solicitação à 
Companhia pelo e-mail assembleia@cedro.com.br, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da 
realização da assembleia. Caso opte pelo voto a distância, até o dia 26/04/2026, domingo, inclusive, o acionista 
deverá transmitir instruções de preenchimento, enviando o respectivo Boletim de Voto a Distância – (“BVD”) 
diretamente à Companhia exclusivamente por meio eletrônico. Poderá também o acionista transmitir instruções 
de preenchimento para prestadores de serviço aptos a prestar serviços de coleta e transmissão de instruções de 
preenchimento do boletim de voto a distância, a saber a) aos seus agentes de custódia que prestem esse serviço; 
ou b) ao escriturador das ações da Sociedade, por meio de toda a Rede de agências Bradesco; ou ainda, c) ao 
depositário central no qual as ações estejam depositadas. Para informações adicionais, deverão ser observados 
as regras previstas na Resolução CVM nº 81/2022 alterada pela Resolução CVM 204/2024 e possíveis demais 
alterações, além dos procedimentos descritos no BVD disponibilizado pela Sociedade. O acionista devidamente 
cadastrado que participar por meio da plataforma Teams será considerado presente à AGO (podendo exercer 
seus respectivos direitos de voto) e assinante da respectiva ata, nos termos da legislação vigente. Na hipótese 
de o acionista que tenha solicitado devidamente sua participação, não receber da Companhia o e-mail com as 
instruções para acesso e participação da AGO até as 18:00 horas (horário de Brasília) do dia 29 de abril de 
2026, este deverá então entrar em contato com a Companhia pelo telefone +55:(31) 98799-0199 em qualquer 
cenário, antes das 9:00 horas do dia 30 de abril de 2026, a fim de que lhe sejam reenviadas (ou fornecidas por 
telefone) suas respectivas instruções para acesso. A Companhia, porém, não se responsabiliza por quaisquer 
problemas operacionais ou de conexão que o acionista venha a enfrentar, bem como, por quaisquer outras 
eventuais questões alheias à Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionista 
na assembleia geral. Os acionistas que solicitem sua participação deverão se familiarizar previamente com 
o uso da plataforma digital Teams, bem como garantir a compatibilidade de seus respectivos dispositivos 
eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e áudio).

Belo Horizonte, 25 de março de 2026.
Fabiano Soares Nogueira

Presidente do Conselho de Administração

CIMCOP S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CNPJ/MF 17.161.464/0001-82 - NIRE 3130004265-1

Assembleia Geral Ordinária  - Edital de Convocação
Pelo presente ficam os senhores acionistas da CIMCOP S/A – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES convocados 
para a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no dia 14 de Abril de 2026, às 09 h. (nove horas) em primeira 
convocação, ou às 09h30min (nove horas e trinta minutos) em segunda convocação, em sua sede social à Rua 
Walfrido Mendes, nº 400 – Bairro Califórnia, nesta Capital, a fim de deliberarem sobre as seguintes pautas: A) 
Exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, Balanço Geral e demais demonstrações financeiras 
relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025; B) Destinação do saldo à disposição da 
Assembléia; C) Fixação de remuneração e premiação  da Diretoria; D) Outros assuntos de interesse da 
sociedade.Belo Horizonte, 24 de Março de 2026. Roberta Miraglia de Souza Martins - Presidente do Conselho 
de Administração.

CIMCOP S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
CNPJ/MF 17.161.464/0001-82 - NIRE 3130004265-1

Assembleia Geral Extraordinária  - Edital de Convocação
Pelo presente ficam os senhores acionistas da CIMCOP S/A – ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES convocados 
para a Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 14 de Abril de 2026, às 13 h. (treze horas) em 
primeira convocação, ou às 13h30min (treze horas e trinta minutos) em segunda convocação, em sua sede social 
à Rua Walfrido Mendes, nº 400 – Bairro Califórnia, nesta Capital, a fim de deliberarem sobre as seguintes pautas: 
A) Alteração do estatuto da companhia; B) Outros assuntos de interesse da sociedade.
Belo Horizonte, 24 de Março de 2026. Roberta Miraglia de Souza Martins - Presidente do Conselho de 
Administração

FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
CNPJ/MF nº 00.924.429/0001-75 - NIRE: 31300011879 - Companhia Aberta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Na forma das disposições legais e estatutárias, ficam os Srs. acionistas da Ferrovia Centro Atlântica S.A (“Companhia” ou 
“FCA”), com sede social na Rua Sapucaí, nº 383, no Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, 
CEP nº 30.150-904, convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE” ou “Assembleia”), 
a se realizar no dia 30 de abril de 2026, às 12:00h (horário de Brasília), na sede da Companhia, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Apreciação do Relatório da Administração e exame, discussão e 
votação das Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 2. Proposta para a destinação do lucro líquido do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025. Em Assembleia Geral Extraordinária: 3. Fixação da remuneração anual global 
da Administração da Companhia para o exercício social de 2026; 4. Proposta de aumento do capital social da Companhia, 
mediante capitalização de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”) e consequentemente; 5. Alteração do caput 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia e a consolidação do Estatuto Social. Instruções Gerais: a. As informações e 
documentos previstos na Resolução CVM nº 81/2022, relacionados às matérias a serem deliberadas na Assembleia, assim 
como as demais informações e documentos relevantes para o exercício do direito de voto pelos acionistas, permanecem à 
disposição dos acionistas na sede social da Companhia, no seu site de relações com investidores (https://www.vli-logistica.
com.br/relacoes-com-investidores-2/), bem como no site da CVM (www.cvm.gov.br) e no site da B3 (www.bmfbovespa.com.br). 
b. A Companhia informa que utilizará o processo de voto à distância, de acordo com a Resolução CVM nº 81/2022. O acionista 
que desejar, poderá optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação à distância, nos termos da 
referida resolução, enviando o correspondente boletim de voto à distância por meio de seu respectivo agente de custódia, 
banco escriturador ou diretamente à Companhia, conforme as orientações constantes na Proposta da Administração. c. 
Para a presente assembleia foi adotado o modelo de participação exclusivamente presencial, na sede da Companhia. A 
assembleia será realizada de modo exclusivamente presencial como forma de promover maior interação entre os acionistas, 
fomentar os debates em relação aos temas da Assembleia e fortalecer a relação entre eles, preservando ainda os recursos da 
Companhia, tendo em vista que a reunião presencial permite a redução de custos com plataformas eletrônicas de realização 
de assembleias. d. Informamos que o acionista deve comparecer à Assembleia munido de documento de identidade e 
comprovante de titularidade de ações de emissão da Companhia expedido pela instituição financeira depositária, nos termos 
do art. 126 da Lei nº 6.404/1976. É facultado a qualquer acionista constituir procurador, ou mais de um conforme o caso, 
para comparecer à Assembleia votar em seu nome. Na hipótese de representação, o acionista deverá observar os termos 
do art. 126 da Lei nº 6.404/1976, sendo certo que o procurador deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano, e 
qualificar-se como acionista, administrador, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil ou, ainda, ser instituição 
financeira. No caso de procuração em língua estrangeira, esta deverá ser acompanhada dos documentos societários, quando 
relativos à pessoa jurídica, e do instrumento de mandato devidamente traduzidos para o português, apostilados, notarizados 
e consularizados. Aos acionistas que se fizerem representar por procurador, solicitamos o envio do instrumento de procuração 
com 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia, para comprovação da legitimidade da 
representação. e. Considerando que o Conselho Fiscal da Companhia tem caráter não permanente, ele poderá ser instalado 
mediante solicitação de acionistas detentores dos percentuais de 2% (dois por cento) com direito a voto e 1% (um por cento) 
sem direito a voto, conforme previstos na RCVM 70. Belo Horizonte/MG, 31 de março de 2026. Fábio Tadeu Marchiori Gama- 
Presidente do Conselho de Administração.

IVG BRASIL LTDA. CNPJ nº 36.519.422/0001-15 - NIRE nº 31211625545
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS DA IVG BRASIL LTDA.

REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2026
Data, horário e local: Realizada em 10 de março de 2026, às 10h, na sede da IVG Brasil Ltda., sociedade
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 36.519.422/0001-15, registrada na JUCEMG sob o NIRE n.
3121162554-5, com sede na Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Sala IVG, Bloco II, Distrito Industrial Norte, Sete
Lagoas/MG, CEP 35.703-138 (“Sociedade”). Convocação e presença: Convocação dispensada, nos termos
do parágrafo 2º do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/2002, tendo em vista a presença da única sócia da Sociedade,
IVECO GROUP N.V., sociedade organizada e existente de conformidade com as legislações dos Países
Baixos, com principal endereço e escritório na Via Puglia, 35, Turim, Itália, inscrita no CNPJ sob o nº 44.739.521/
0001-30 (“Sócia”). Mesa: Presidente: Márcio Alexandre Querichelli. Secretária: Amanda Graciano da Silva.
Ordem do Dia: Examinar, discutir, deliberar e votar a celebração, pela Diretoria da Sociedade, do 1º Adita-
mento ao Protocolo e Justificação de Cisão Parcial, celebrado em 30 de novembro de 2025, entre a Sociedade
e a com a IDV Brasil Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 60.055.695/0001-30,
registrada na JUCEMG sob o NIRE 31216311786, com sede na Rodovia MG-238, S/N, Km 73,5, Galpão IDV,
Distrito Industrial Norte, Sete Lagoas/MG, CEP 35.703-138 (“Protocolo” e “IDV”, respectivamente). Delibe-
rações: Cumpridas todas as formalidades previstas em lei e no Contrato Social, foi instalada regularmente a
reunião e a Sócia, aprovou sem quaisquer ressalvas, emendas e/ou objeções a celebração, pela Diretoria da
Sociedade, do 1º Aditamento ao Protocolo, para: (i) alterar a Cláusula 5.6 do Protocolo; (ii) excluir o Anexo
IV do Protocolo; (iii) excluir a Cláusula 5.7 do Protocolo; e (iv) ratificar todos os demais termos e condições
do Protocolo, incluindo o dia 1º de dezembro de 2025 como data da eficácia da cisão parcial.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2026
A Administração da REDE ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações de 
capital aberto, com sede na cidade de Cataguases, estado de Minas Gerais, na Praça 
Rui Barbosa, nº 80 (parte), Centro, CEP: 36770-901 (“Companhia”), vem, nos termos 
do art. 124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e da Resolução CVM nº 81/2022, 
convocar os acionistas da Companhia para se reunirem em assembleia geral ordinária 
e extraordinária (“Assembleia”) a se realizar, em primeira convocação, no dia 28 de abril 
de 2026, às 09 horas, de forma exclusivamente digital (por meio da plataforma Micro-
soft Teams (“Plataforma Digital”), para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (iii) deliberar sobre a fixação do 
número de membros efetivos e de membros suplentes a serem eleitos para a nova 
composição do Conselho de Administração da Companhia; (iv) deliberar sobre a elei-
ção dos membros do Conselho de Administração da Companhia para um mandato de 
02 (dois) anos; (v) deliberar acerca da independência dos candidatos para os cargos de 
membros independentes do Conselho de Administração da Companhia; e (vi) fixar a 
remuneração anual global dos administradores da Companhia. Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) Aprovar a alteração da redação do artigo 21 do Estatuto Social de 
modo a não fixar a nomenclatura dos cargos da Diretoria, cabendo ao Conselho de 
Administração estabelecer a composição, nomenclatura e atribuições de cada membro 
da Diretoria; e (ii) aprovar a consolidação da nova redação do Estatuto Social da Com-
panhia para refletir os itens ora deliberados acima. Os Acionistas poderão participar da 
Assembleia (i) votando a distância nas matérias objeto da ordem do dia, por meio do 
envio do boletim de voto a distância (“BVD”); e (ii) via Plataforma Digital, pessoalmente 
ou, se for o caso, por seus representantes legais ou procuradores, caso em que pode-
rão (a) participar da Assembleia, tendo ou não enviado o BVD, ou (b) participar e votar 
na Assembleia, observando-se que, conforme estipulado no art. 28, § 2º, inciso II, da 
Resolução CVM 81, quanto ao acionista que já tenha enviado o BVD e que, caso quei-
ra, vote na Assembleia, todas as instruções de voto recebidas por meio do BVD para 
aquele acionista, identificado por meio do número de sua inscrição no CPF ou no 
CNPJ, devem ser desconsideradas. Para participação na Assembleia via Plataforma 
Digital, o acionista deverá enviar solicitação de cadastro para o Departamento de Rela-
ções com Investidores da Companhia, por meio do e-mail ri@energisa.com.br, a qual 
deverá ser recebida pela Companhia, até às 09 horas do dia 26 de abril de 2026, devi-
damente acompanhada das informações e documentos descritos a seguir. A Compa-
nhia solicita que o cadastro (i) contenha a identificação do acionista e, se for o caso, de 
seu representante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes comple-
tos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail para envio 
das informações para participação, e (ii) seja acompanhada dos documentos necessá-
rios para participação na Assembleia, conforme descritos a seguir. Observando o dis-
posto no art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas, ou seus 
representantes legais, deverão apresentar, além de documento de identificação com 
foto e dos atos societários que comprovem a representação legal, conforme o caso: (a) 
comprovante expedido pela instituição escrituradora ou agente custodiante; e (b) para 
os acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, extrato da res-
pectiva participação, emitido pelo órgão competente. O representante de acionista pes-
soa jurídica deverá apresentar cópia simples, devidamente registrada: (a) do último 
contrato ou estatuto social; e (b) da documentação societária que outorgue poderes e 
representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, procuração). No 
tocante aos fundos de investimento, a representação caberá à instituição administrado-
ra ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o represen-
tante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima 
mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do 
último regulamento do fundo, devidamente registrado. Para participação por meio de 
procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos 
de 1 ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A., devendo o instrumento de pro-
curação observar o disposto no art. 654 da Lei 10.406/2002. As pessoas naturais acio-
nistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia por procura-
dor que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financei-
ra, consoante previsto no art. 126, §1º da Lei das S.A. No caso de acionistas pessoas 
jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador constituído em conformida-
de com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a 
necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. 
A Companhia disponibilizará o sistema de votação a distância, nos termos da Resolu-
ção da CVM 81, permitindo que seus acionistas enviem boletins de voto a distância por 
meio de seus respectivos agentes de custódia ou ao escriturado das ações de emissão 
da Companhia, conforme as orientações constantes na Proposta da Administração. A 
Companhia não exige o reconhecimento de firma, notarização, consularização e/ou 
tradução juramentada dos documentos. Validada a condição de acionista e a regulari-
dade dos documentos apresentados para o cadastro, o acionista receberá, até 24 (vin-
te e quatro) horas antes da Assembleia (09 horas do dia 27 de abril de 2026), as instru-
ções para acesso ao sistema eletrônico para participação na Assembleia. Caso o acio-
nista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antece-
dência do horário de início da Assembleia (09 horas do dia 27 de abril de 2026), deverá 
entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do  
e-mail ri@energisa.com.br, com até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do 
horário de início da Assembleia (07 horas do dia 28 de abril de 2026), para que lhe seja 
prestado o suporte necessário. Na data da Assembleia, o acesso à Plataforma Digital 
para participação estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência, sen-
do que o registro da presença do acionista via sistema eletrônico somente se dará 
mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, conforme instruções 
e nos horários aqui indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingres-
so do acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia 
recomenda que os acionistas acessem a Plataforma Digital para participação da As-
sembleia com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. A Companhia ressalta 
que será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de 
seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia 
por sistema eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer difi-
culdades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da Plataforma 
Digital que não estejam sob controle da Companhia. Nos termos do art. 141 da Lei 
6.404/76 e do art. 3º da Resolução CVM 70, o percentual mínimo de participação ne-
cessário para requisição da adoção do voto múltiplo é de 5% (cinco por cento) do capi-
tal votante da Companhia, sendo que o requerimento deve ser apresentado à Compa-
nhia em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. Em confor-
midade com o art. 161 da Lei 6.404/1976 em conjunto com o art. 4° da Resolução CVM 
70, as participações mínimas previstas no art. 161 da Lei 6.404/1976 ficam reduzidas 
em função do valor do capital social da Companhia, de forma que a instalação do Con-
selho Fiscal poderá ser solicitada por acionistas que representem, no mínimo, 2% (dois 
por cento) das ações com direito a voto. Os documentos e informações relativos às 
matérias a serem deliberadas na Assembleia estarão à disposição dos acionistas na 
sede social da Companhia e nas páginas eletrônicas na rede mundial de computadores 
da Companhia (http://www.ri.energisa.com.br), da CVM (http://www.cvm.gov.br) e da 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br), incluindo a Proposta da Admi-
nistração, que contém informações complementares relativas à participação na Assem-
bleia por meio do sistema eletrônico. Por fim, ressalta-se que, como a Assembleia será 
realizada exclusivamente de modo digital, não haverá a possibilidade de os acionistas 
comparecerem presencialmente. A realização da Assembleia de forma exclusivamente 
digital visa proporcionar maior acessibilidade e conveniência aos acionistas, permitindo 
a participação de qualquer local, sem as limitações geográficas ou logísticas do forma-
to presencial. Essa modalidade visa garantir a participação de um maior número de 
acionistas e contribui para a otimização de tempo e recursos, tornando o processo mais 
eficiente e alinhado às tendências tecnológicas, sem comprometer a transparência e o 
direito de voto dos acionistas.

Cataguases, 27 de março de 2026.
Omar Carneiro da Cunha Sobrinho

Presidente do Conselho de Administração

REDE ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 61.584.140/0001-49
NIRE 31.300.117.952 | Código CVM nº 00139-0

ULTRAFÉRTIL S.A.
CNPJ/MF nº 02.476.026/0001-36 - NIRE 3130011503-8 - Companhia Fechada

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Na forma das disposições legais e estatutárias, ficam os senhores acionistas da Ultrafértil S/A, (“Companhia”), localizada 
na Rua Sapucaí, nº 383, 7º andar - Parte, no Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 
30.150-904, convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a se realizar no dia  
30 de abril de 2026, às 17:00h (horário de Brasília), de forma virtual, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, § 
2º - A, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S/A”), regulamentados pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 
10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81”), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  a) Em Assembleia Geral 
Ordinária: 1. Apreciação do Relatório da Administração e exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras da 
Companhia, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; 2. Proposta de orçamento plurianual de capital para a realização de investimentos da Companhia durante 
os exercícios sociais de 2026 e 2027; 3. Proposta para a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025. b) Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Fixação da remuneração anual global da Administração 
para o exercício social de 2026. Os documentos e informações relativos as matérias a serem deliberadas nesta Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, bem como demais documentos relevantes para o exercício do direito de voto dos Acionistas 
serão enviados previamente e ficarão disponíveis para quaisquer consultas adicionais. Belo Horizonte, 31 de março de 2026. 
Conselho de Administração da Ultrafértil.
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